
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2025

(Da Sra. CORONEL FERNANDA)

Requer  sejam  solicitadas
informações ao Ministro da Casa Civil, Sr.
Rui  Costa,  no que se refere aos gastos
realizados  para  enfrentamento  da
Emergência  em  Saúde  Pública  de
Importância  Nacional  e  de  combate  ao
garimpo  ilegal  no  território  Yanomami  a
serem  adotadas  por  órgãos  da
administração federal. 

Senhor Presidente:

Requeiro  a  V.  Exª.,  com base no art.  50  da Constituição

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a

Mesa,  sejam  solicitadas  informações  ao  Ministro  da  Casa  Civil,  Sr.  Rui

Costa,  no  que  se  refere  aos  gastos  realizados  para  enfrentamento  da

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional e de combate ao

garimpo  ilegal  no  território  Yanomami  a  serem  adotadas  por  órgãos  da

administração federal.

JUSTIFICAÇÃO

O Decreto nº 11.405, de 30 de janeiro de 2023, “dispõe sobre

medidas  para  enfrentamento  da  Emergência  em  Saúde  Pública  de

Importância Nacional e de combate ao garimpo ilegal no território Yanomami

a serem adotadas por órgãos da administração federal”. 

Para executar essas medidas, a Medida Provisória no 1.209/2024,

convertida na Lei no 14.922/2024, “abre crédito extraordinário em favor do

Ministério da Justiça e Segurança Pública, do Ministério do Meio Ambiente e

Mudança do Clima, do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura *C
D2
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Familiar,  do  Ministério  da  Defesa,  do  Ministério  do  Desenvolvimento  e

Assistência Social,  Família e Combate à Fome, do Ministério da Pesca e

Aquicultura,  do  Ministério  dos  Direitos  Humanos  e  da  Cidadania  e  do

Ministério dos Povos Indígenas, no valor de R$ 1.062.231.956,00 (um bilhão,

sessenta e dois milhões, duzentos e trinta e um mil, novecentos e cinquenta

e seis reais), para os fins que especifica”.

Ocorre que, apesar da redução do garimpo ilegal na área, temos

observado  que  a  situação  dos  indígenas  continua  crítica  na  região.  A

desnutrição, a malária, a violência e os óbitos continuam a assolar a terra

indígena, e, em alguns casos, de forma ainda pior. 

Nesse contexto, é preciso maiores informações sobre os gastos,

pois há indícios de improbidade, corrupção e má gestão dos recursos. Por

exemplo, cite-se o caso do contrato para remoção do lixo, quando “o TCU

determinou a suspensão dos repasses de recursos federais destinados a um

contrato entre o Ministério do Trabalho e uma ONG ligada ao Sindicato dos

Metalúrgicos  do  ABC,  em São  Bernardo  do  Campo (SP),  para  atuar  na

retirada de lixo da terra indígena Yanomami1”. Há ainda, indícios de que os

gastos  se  concentram na  estrutura  do  Estado,  tais  como para  diárias  e

passagens, e pouco chegam “ao final da ponta”, ao indígena, que é quem

verdadeiramente necessita dos recursos. 

Nesse  contexto,  solicita-se  informações  quanto  aos  seguintes

questionamentos,  acompanhadas,  sempre  que  possível,  da  prova

documental. 

Considerando a planilha em anexo, relativa aos gastos, pergunta-

se: 

1) Por quais razões são tão elevadas as despesas com Passagens (12,8

milhões) e despesas com locomoção, Serviços em Itens Reparáveis

de  Aviação  (119,2  milhões),  Diárias  (37,1  milhões),  Fretes  e

Transportes de Encomendas (71,2 milhões),  Locação de Meios de

Transportes  (161,2  milhões),  Locação  de  Veículos  (6,1  milhões),

Serviços de Apoio ao Ensino (66,3 milhões)?
1  Disponível em Veja mais em https://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/agencia-estado/2025/06/19/

tcu-suspende-contrato-entre-governo-e-ong-ligada-ao-pt-para-limpar-terrayanomami.htm?
cmpid=copiaecola. 
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2) Esse custo todo com viagens, locomoção, transportes, compensa os

serviços  prestados  e  os  resultados  alcançados?  Ouve  avaliação

quanto aos resultados; custo-benefício? A partir  desse valor gasto,

qual foi o valor destinado efetivamente aos indígenas? 

3) Por quais razões é tão alto o gasto com Contratação Outros Serviços

de Terceiros Pessoa Jurídica e Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Física; principalmente em meios de transporte?

4) Por  quais  razões  é  tão  alto  o  gasto  com  Serviço  de  Apoio

Administrativo Técnico Operacional (145,3 milhões)?

5) Todos esses custos compensam para tão poucos recursos gastos em

Mercadorias para Doação? Cerca de R$ 23,3 milhões.

6) Haveria mais algum esclarecimento que gostaria de fazer sobre 

outros gastos elevados relacionados a esse crédito extraordinário?

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputada CORONEL FERNANDA

2025-11081

ANEXO I – PLANILHA DE GASTOS
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